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Imprensa Nacional, na cidade da Praia.

O preço dos anúncios i de lOt a linha 
Quando o anúncio for exclusivamente de tabe
las ou com tabelas intercaladas no texto, 
terá o respectivo espaço acrescentado de 30X
NBo serão publicados anúncios due não 
renham acompanhados da importância precisa 
para garantir o seu custo.
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ASSINATURAS
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Imprensa Naciorud até às 16 horas da Quinta- 
■feira de cada senuma.
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Para o Pais ...............................................
Para o estrangeiro ...............................

AVULSO; por cada duas páginas
Os perfodos de assinatuia contam-se por anoa cnris » seas 

semestres. Os números publicados antes de ser tomada a assi
natura, ao considenidoa renda asrulsa.

SOOSOO 380100
9OOS0O 740$0G Os due o forem depois da data fixada fi 

catão para o número da semana segulnis.
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serviços pOdieos da

GABLNETE DO PRIMEIRO MINISTRO:
Portaria n.° 12/80:

Fixa para o período de 2 a 15 de Junho de 1980; como 
momento censitário reportado para áa o horas de 2 
de Junho, a rea.'í'zação do 1.® Rencensèamjenio Geral 
da Populiação e Habitação.

MINISTÉRIO DA DEFESA E SEGURANÇA NACIO;
NAL

SUMARIO

ASSEMBLÉIA NACIONAL POPULAR:

Lei n," 1/80;

Aprova o Orçamento Geral do Estado para 1980.

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, Despachio:
Atribuindo gradiuaçõeç ,a diversos elementos das FARP.

MINISTÉRIOS DA COORDENAÇÃO EÇONÓMICA 
Portaria n.® 16/80:

Autoriza a Caixa de Crédito de Cabo Verde a e evar 
o montante do crédi’to concedido a José Joaqum 
Lcplss da Silva pelia Portaria n.° 14/79, de 3 de Março.

Portaria n.” 14/80:

Submete ao regimis de preços fixos os refrigerantes «Su- 
mol», produzidos pela CAVIBEL. — Indústria de Be
bidas de Cabo Verde. Ld.®

Despacha:

Nomeando o Dr. Manuel de Jesus Monteiro Duarte para. 
em comissão, exercer as fimções de Conselheiro do 
Pres dente da RepúbVca.

CONSELHO DE MINISTROS:

Decreto-Lei n.® 14/80:

Institui graus hierárquicos nas FARP.

Decreto n.° 15/80;

Dá por finda a comissão de serviço do Dr. Manuel de 
Jesus Monteiro Duarte, nas funções de Juiz do Con
selho Nacional de Jusí ça e de Pres. dente do mesmo 
Tribunal-

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO RURAL:
Despacho:

Nomeando os membros da Comissão Nacional papa a ela
boração do projecto de le^i de bases da Reforma 
Agrára.Decreto n.“ 16/80;

Designa o Dr. Arutónáo Manuel Mascarenhas Monteiro, 
para o desempenho das funções de Presidente do Con
selho Nac onal de Jusfcça.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA;
Despacho.

Homologando, na fede da Região Judicial de 1.“ dasse 
da P;aia, o Tribunaú da Zona do Paiol e indicando 
os membros efectivos e srmtonties do referido Tribunal 
de Zona.

Decreto n.® 17/80:

Designa o Dr. Amtónio Manuel Mascarenhas Monteiro, 
para, em acumuação, desempenhar as funções de 
Presidente do Tribunal Administrativo e de Contas, • ■

- - T

Decreto n.® 18/80:

Atribui graduações a diversos elementos das FARP.
Assembléia Nacional Popular 

Secretãria-Geral.
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' : 3. Não poderão ser feitos reforços de verbas em quan
titativos superior à metada da verba a reforçar.

4. Em casp de grayes difcilld^des financeiras, podi-V 
o Governo reduzir, suípcnder ou candiciemar despesas d'o 
Estado ou dos Soi-viços autônomos.

Artigo 8.“

1. É incluída no orça,mento do Mmi tériQ da Çoor- 
denação Econômica—Secretaraia de Estado das Finanças— 
uma verba provisional que S'ervirá para contrapartida de 
inscrições e dotações a fazer com rcfeiiênc:& a vencimen
tos e salários de pessoal dos quadros aproivados por lei,

2. As !n':c! içôcs das dotações reíeridas) no número an
terior não estão’ sujeitas aos candicionalismos estabeleci
dos iios números 2 c 3 do artigo 7-

Arígo 9.0

1. O Governo e.stabelecerá normas relativas à execução 
dos projectos do programa de investijniento, tendo em 
vista melhorar a sua coordenação, controje e ^anificação.

2. Po'd'e o Governo proceder a alteraçõc^ pp prograina 
de investimentos e nele incluir ,novos projectOB cujo finan
ciamento se mostre garantido.

Artigo 10“

Os Oiganismos. auLônounos que se regem por orçaTnento,s 
não' incluídos no Orçamento Geral do Estado ficam auto- 
1 izados a aplicar as receitas privativas na realização d 
despesas p oprias, desde que o> respectivos orçamentos 
para i98o sejam ap.ovatí'os pelo Governo.

Aríigo 11.»

Fica o Governo autorizado a proceder às alterações que 
se ,mostra,'em necessárias no sistema de tributação uirecta 
c indirecta em vigor:

(i) Simplificando processos administrativos de cobran
ça dos impustosí e adaptando medidas de deSa- 
gravamento fiscal com vista a irma maior juStiça 
tributária;

b) Procedendo à reyisão di^ Tabela do Imposto de
Gonsumio;

c) Revendo a:. Pautas de Direitos de Importação e
de Exportação, de pcnformidadie com compro^ 
missos internaciana s já assumidos

d) Procedendo à actualização da Tabela Geral do
Imposto dio Selo;

e) Introduzindo modificações nos
tários, nomeadamiente os dos impostos profis
sional e complementar e da contribuição in
dustrial.

(iabinett do Primeiro Ministro. 
Direcção-Geral da Administração Interna. 
Direcção-Geral da Função Pública:

Ministério da Educação e Cultura 
Direcção de Educação Física e Desportos.

Avisos e anúncios oficiais. 
Anúncios judiciais e outros.

ASSEMBLÉIA NACIONAL POPULAR

Lçi n." 1/80 
de 1 de Março

Pon- mandato dtii Povo, a Assemblcia Nacional Popular 
delibera e eu promulgo a Lei seguinte:

Artigo 1

É aprovado o Orçamento Geral do Estado paia 1980.

Artigo .2.*'

São avaliadas em 3094385000$ as leceitas do Estado 
1980, sendo 684 385 000$ de recdtas ordinár.as e 

2410000000$ de receitas extraordinárias, coníorme o 
m-apa anexo 1, que faz parte integrante cia presente le*.

Artigo 3.“

O Umite das despesas do Estado em 1980 é f-xado em 
3292 786728$, sendo 882786728$ de dtespesas oídinánas 

410000000$ de despesas extraordinárias, conforme o 
que faz parte integrante da presenie le'.

Artigo 4.»

As receitas dos serviços e organismos autônomos, em 
1980, são avaliadas em 279 045 606$. em igual montante 
ae fixando as respectivíis despesas, conforme quadro 
anexo 3, que faz parte iintegrante d'a presente lei.

Artigo 5.*

em

e 2
mapa anexo 2,

O Governo fica autorizado a contrair empréstimos in- 
j externos par^i fazer face ao défice do orçamento 

financiamento do programa de investimentos do
ternos e 
e ,ao 
Estado.

A^igo 6.“

1. O Governo deverá proceder à reestiuturação das 
finanças locais com vista a concretizar a opção política 
da dlescentlralização adróioistrativa e a porrigir desequi- 
líbros filnanceiros entre as autarquias locais.

regulamentos tribu-

2. As tabelas orçamentais dasi receitas o despesas serão 
alteradas de conforniidade com o íuturo Artigo 12.0

oportUinamente 
enquadramento legal das finanças locais. Esta Lei tem efeito retroactivo a 1 de Janeiro de 

1980.Artigo 7.“
Aprovada em 12 de Fevereiro de 1980.

Pelo presidente da Assembléia Nacional Popular, Olivio 
Meíkio pires, L» Vioe-Presidente da ANP.

Promulgada cm 23 de Fevereiro de 1980.

1. O Governo adoptará, em 1980, as medidas necessá 
rias à contenção das despesas públicas, bemi como ao con
trolo da rentabilidade dos serviços púliUcosí com yista a 
redução do défice orçamentai e à melhor aplica-çao dos 
lecuL-oo públicos.

2. No
Publique-sc.

Q Presidente da Repúbl ca, 
PEREIRA.'

decurso do pirimeiro’ semestre não poderão ser 
feitos quaisquer refcwços de veibas, salvo em casos exçepr 
cionais ou de urgente e inadiável necessidade.

ARESTIDES M.ARiA
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N* 1
Mapa das receitas ordinária e extraordinária do Estado 

para o ano econômico de 1980 a que se refere a Lei desta data

ê
9

Importânciass sII <O
por artigos por çapítuio*por grupos

BÉCEIÍA ORDINARIA

itécéífàs correntes
1 impostos directos: 

Sobre o rendimento:1

1.» CoíitriBUicãò industrial ...
Contribuição tnedial........... ...
Imposto Profissional...................
Inlpòstò de capitais ..; ...................................
Imposto sobre os rendimentos do petróleo...........
Imposto {sanplementar ......... ...........................
Adicionais miínicipiais.................................................

Outros;
Imposto de circüiâèão dè tieículòs automóveis ...
Contribuição de jürdS... ...........................................
Imposto sobre as süoéssõés e doá^s......... !

Imposto de produção de cana sacarina...................

35 000 000$00 
8 000 000*00 
6 000 ÕOdíOO 

1 6 000 000$00 
' 50 000 OOOfOO
í 25 000 000$00 

12 900 000$00

2.»
3.»
4.»
5.®
6.®
7.® 142 900 OOOJOO

2
8.® 1 500 OOO^ÒO 

40 000|00
1 5ÒÓ COOjÕO 
4 500 OOÕIiOÓ
2 500 000$00

9.®
10.®
11.®
12.® 152 940 000$0010 040 000$00

Impostos ifi&ii^ciàí:
Adüanèiros:

Direitos de importação 
Direitos de exportação ;.

Outros:
Taxa especial de armatenagein die combustíveis ... 
Imposto de consumo.................................
imposto do selo;

a) Selo de assistência........................
b) Papel selado .................................
c) Estampilha fiscal .........................
d) Letras seladas e impressão.........
e) Selo de verba.................................
i) Selos de conhecimento de cobrança...................
g) Selos diversos..........................................................
h) Selo de chéquès ..................................................

Imposto de consiimo de tabaco manipulado ...........
Imposto do comércio marítimo ...................................
Serviços aduaneiroá — emolumentos ................. . ...
Serviços aduaneiros — tráfego..........................................
Serviços de importado è exportação...........................
Imposto de consiuno de gasol na e óleos combustíveis 
Fundo de protecção e aperfeiçoamento do tabaco ... 
Produto de taxas sobre o café........................................

Taxas, multas e outras penalidades

2

1
13.® 122 090 00i0$00 

1 100 OOOfOO14.® 123 100 OOOfOO..;
3

15.® 1 000 OOOfOO 
97 000 OOOfÕO16.®

17.®
3 500 OOOfOO 

700 OOOfOO 
12 000 OOOfOO 

100 OOOfOO 
12 OOO OOOf OÕ 
5 000 OOOfOO
1 300 OOOfOO

80 OOOfOO
2 500 OOOfOO

82 000 OOOfOO 
600 OOOfÒÒ

18.®
19.»
20.®
21.®

-$22.®
23.®

2 OOO OOOfOO 
30 OOOfOO

24.®
25." 342 910 OOOfOO219 3*10 ÕOOf

3.®

Taxas:
Serviços de taxa militar ........................................................
Serviços judiciais e dé registos;

a) Emolumentos judiciais .................................
b) Imposto de just ça ... ... ;.. ... ... ...
c) Emolumentos dos registos ;.. .;................................
d) Emolumentos cobrados pelvjs Tribunais Judiciais,

Administrativo e do Contencioso das Contribui
ções e Impostos..........................................................

Serviços agrícolas e pecuários ......................................... ;
Serviços de sanidade ..........................................................
Serviços polic ais.........................................................................
Emolumentos dè secretária ..................................................
Emolumentos dos portos e capitanias...................................
Serviços de comércio..................................................................
Serviços de p ssaporle ..........................................................
Taxa de util zação de cabos submarinos...........................
Serviços de Viação....................................................................
Taxas diversas ..........................................................................

1.®

1 200 OOOfOO26.®
27.®

5 OOOfOO 
250 OOOfOO 
400 OOOfOO

70 OOOfOO 
50 OOOfOO 
15 OOOfOO 
40 OOOfOO 

200 OOOfOO 
300 OOOfOO 

4 20O OOOfOO 
2 000 OOOfOÓ

-f-
2 000 OOOfOO 

500 OOOfOO

28.®
29.®
30.®
31.®
32®
33.®
34.®
35.®
36.® li 230 OOOfOO37.®

495 850 OOOfOO11 230 OOOf OO
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Importâncias
o o g

.§ & ■5
ü por capítulospor artigoí; por gruposU

495 850 000$0011 230 OOOfOOTransporte ..........................................

Multas e oütras penalidades:

Juros de mora..................................................................
Taxa de relaxe .......................................... ...................
Multas por transgressões ao Código da Estrada.........
Multas e penalidades diversas ..................................

Slendimentos da propriedade
Participação nos lucros de empresas públicas...........

Rendas de terreno — Outros sectores:
Serviços gerais ..................................................................

2
38.® 300 000$00 

300 009$00 
350 OOOfOO 
600 000$00

39.®
40.® 12 780 000$001 550 000$0041.®

4.®
130.000 000$00130 000 000$00 ■6 42.®

9
130 030 boo$oo30 000$0030 OOOfOO43.®

Transferências

Sector público (Amortizações para a previdência):
Compensação de aposentação..................................................
Comi)ensaçâo de sobrevivência ................... ... ... ...
Assistência aos funcionários tuberculosos..........................
Assistência no exterior aos funcionários ...........................

Transferências — Exterior;
Serviços consulares..................................................................
Transferências diversas (cooperação internacional)

5.®

1
i44.® 12 000 OOOfOO

2 0100 OOOfOO 
1 000 OOOfOO
3 800 OOOfOO

45.®
46.®

18 800 OOOfOO47.»

2
6 000 OOOfOO48.® 6 000 OOOfOO49.®

3 Transferências — Oütros sectores: 
Transferências diversas .................. 27 800 OOOfOO3 000 OOOfOO3 000 OOOfOO50.® i

6.® Vendas de bens duradouros

Outros sectores;
Serviços gerais ... ........................................................

Venda de serviços e bens não duradouros 
Rendas de habitações-

Patrimónu do Estado ................................................

Rendas de edifícios — Outros sectores:
Serviços gerais ..........................................................

Rendas de bens duradouros — Outros sectores:
Serviços de aluguer de máquinas e outros...........
Serviços diversos..........................................................

Diversos — Sector público:
Serviços gerais — Excesso de vencimentos..........

a —f-51.®
7.®

1 -f—52.® —f-
4

25 OOOfOO25 OiOOfOO53.®

7
100 OOOfOO 
20 OOOfOO54.® 120 OOOfOO55.®

8
30 OOOfOO30 OOOfOO

56.®
10 Diversos — Oütros sectores:

Emolumentos pessoais:
a) Serviços aduaneiros e da polícia fiscal ... ...........
b) Serviços aduaneiros — tráfego..................................
c) Serviços portuários ..................................................
dJ Serviços da Imprensa Nacional..............................
e) Serviços de administração financeira (custas, emo

lumentos de avaliação, emolumentos do conten
cioso fscal e aduaneiro, muUas) ..........................

f) Serviços de polícia de fronteira ...........................
g) Serviços de polícia de ordem pública...................
h) Serviços agrícolas e pecuários..................................
i) Serviços diversos..........................................................

57.®
3 000 OOOfOO 
1 500 OOOfOO 

800 OOOf OO 
700 OOOf OO

900 OOOfOO 
180 OOOfOO 

20 OOOfOO 
10 OOOfOO 

—f—
58.® Vistoria: 30 OOOfOO 

40 OOOfOO 
50 OOOfOO

a) Serviços de comércio.........
b) Serviços marítimos .........
c) Serviços diversos.................

Publicações e impressos:
o) Serviços de estatística.........
b) Serviços diversos..................

59.®
10 OOOfOO 

4 000 OOOfOO

666 460 OOOfOO175 OOOfOO11 240 OOOfOO
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s Imporlunciass 3c. f2
O <u

por artigos por capítulospor grupos

Transporte ..........................................
Diversos serviços e bens não duradouros:

a) Serviços de farmácias........................................
b) Serviços médico hospitalares ...........................
cj Serviços das oficinas do Estado ...................
d) Serviços de Imprensa Nacional..........................
e) Serviços de recursos agio-florestais..................
f) Serviços aduaneiros — armazenagem ...........
g) Serviços aduaneiros — imposto de tonelagem
h) Serviços de águas..................................................
i) Serviços diversos..................................................

Outras receitas correntes:

175 000|00 666 460 000$0011 240 000$0060."
U)0 OÜOÇOO 

—?— 
400 000$00 

3 000 000$00 
800 000$00 
300 000$00 
350 000$00 
600 000$00 
500 OOOfOO 17 290 OOOfOO 17 465 OOOfOO

I,*

RECEITAS DE CAPITAL 
Vendas de bens de investimento 

Terrenos — Outros sectcxres:
Serviços gerais ..........................................................

Material de transporte — Outros sectores: 
Serviços gerais ..........................................................

Maquinaria e equipamentos — Outros sectores: 
Serviços gerais ..........................................................

Animais — Outros sectores:
Serviços gerais ..........................................................

9.®
3

61." -f-
15

62."

18
63.® 30 OOOfOO 30 OOOfOO

21
64.® 60 OOOfOO30 OOOfOO 30 OOOfOO

10."
Transferências

3 Outros sectores:

65.® Serviços gerais — Cauções e depósitos perdidos a favor
do Estado.................................................................................

Serviços gerais — Heranças jacentes e outpos valores pres
critos, abandonados ou sonegados...................................

Transferências dtversas ..................................................
Activos financeiros ..................................................................

---rf--- ---$---66.®
—f- I67.® -f- —f-

■$

12." Passivos financeiros
1.' Títulos a longo prazo:

Crédito externo................................
Outras receitas de capdtal ... .

ReposiçSes

68."13.”

14.®

69.» Reposição de fundos........ 400 OOOfOO400 OOOfOO 400 OOOfOO
684 385 OOOfOO15.®

Contas de ordem
Ministério da Coordenação Econômica:

Caixa de Crédito ..................................................
Ministério dos Transportes e Comunicações: 

Aeroporto Internacional «Amilcar Cabral»
Caixa de Auxílios aos Empregados dos CTT ...
Caixa Econômica Postal...........................................
Correios e Telecomunicações...................................
Junta Autônoma dos Portos...................................
Transportes Aéreos de Cabo Verde...................

Ministério da Saúde e Assuntos Sociais:

Fundo de Fomento Social......................................... ,

1
70.® 3 675 OOOfOO3 675 OOOfOO

2
71.® 50 819 177f00 

990 OOOfOO 
4 453 429f00 

50 060 OOOfOO 
60 558 OOOfOO 

104 990 OOOfOO

72.®
73.®
74.®
75.®
76.® 271 870 606f00

3

77." 3 500 OOOfOO 3 500 OOOfOO 279 045 606$00
RECEITA EXTRAORDINÁRIA 

Receitas correntes5."
Transferências;

Exterior;
Transferências diversas ..........

2
78.®

2 410 000 OOOfOO

Total geral das receitas........ —f- 3 373 430 606100
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N.o 2

Mapa da despesa ordinária do Estado para
de 1980, a que se refere a Lei desta data, comparada 

com a prevista para 1979

o ano econômico

19791980Designação
'I 8

4 114 900f00 
34 077 320$00 
58 699 260$0(» 
58 901 950$00 

100 249 220$00 
117 716 620$00 
134 717 260$00 
22 682 134$00 
53 614 000$00 
73 087 732$00 
26 652 868$00 
21 424 440$00

6 282 000$00 
43 896 830$00 
76 237 700$00
64 190 000$00 

123 254 550$00 
158 803 640$00 
168 273 580$00
27 042 540$00
65 681 100|00 
87 443 448$00 
33 739 700$00
27 941 590$00

Assembléia Nacional Popular ...........................
Presidência da República ...................................
Gabinete do Primeiro Ministro ............................
Ministério dos Negócios Estrangeiros ...........
Ministério da Defesa e Segurança Nacional...
Ministério da Coordenação Econômica ...........
Ministério da Educação e Cultura...................
Mnistério dos Transiwrtes e Comunicações...
Ministério do Desenvolvimento Rural ...........
Ministério da Saúde e Assuntos Sociais.........
Ministério das Obras Públicas...........................
Ministério da Justiça ...........................................

1
2
3
4
5
6
7
8
9

lü
11
12

705 937 704f 00882 786 728$00Totais .

o§o
N.® 3

Mapa da receita e despesa dos serviços e organismos 
autônomos para o ano econômico de 1980 a que se 

refere a Lei desta data

PRESIDÊNCIA DA REPÜBLICA

Despacho

Nos teirmos do artigo 76.° do Decreto-Lci n/ 152/79’ 
de 31 d© Dezembro, nomeio para em comissão de serviço 

cairgo de Conselheiro dd Presidente da Repú
blica o Dr. Manuel de Jesus Monteiro Duarte.

Presidência da República de Cabo Verde, 31 de Ja
neiro de i98o. — O Presidente da República, ARISTIDES 
MARIA PEREIRA.

RECEITA;

Caixa de Crédito:
—Receitas diversas... ................. ...............

Aeroporto Internacional Amílcar 
Cabral:

—Receitas diversas.........................................
Caixa de Auxílio aos Emprega

dos dos CT:
—Receitas diversas... .................................

Caixa Econômica Postal:
—Receitas diversas.........................................

Corretos e Telecomunicações:
—Receitas diversas.........................................

Junta Autônoma dos Portos:

exercer o
3 675 OOOfOO

50 819 177$00

o§o-
CONSELHO DE MINISTROS990 000$00

4 453 429$00 Decreto-Lei n° 14/80 
de 1 de Março

Considerando que, com, a conquista da Independência 
Nacional, novas missões foram atribuídas às Forças Ar
madas RevolucionáTias do Povo (FARP), designadamente 
as de defender a sobeiania nacional e a integridade Ter
ritorial, d'e preservar as conquistas revolucionárias; do 
nosso Povo! e de participar nas tarefasi de Recónstmção 
Nacional. ;

Enquanto não for publicada a legislação que regu],a a 
organização! das Forças Armadas Revolucionárias : do
Povoi; i

i
No uso da faculdade conferida pelo n.° 4 do artigo |i5 ° 

da Lei sobre a Organização PolíUca do Estado, de 5 de 
Julho do 1975, o Governo decreta e eu piromulgo, pái 
valer comO! lei, o seguinte: |

Artigo i.“—1. São instituídos nos três,ramos das For
ças Armadas'Revolucionárias do Povo, os seguintes poptos 
que se agrupam hierarquicamente nas categorias abà'xo 

. indicadas por ordèm decrescente:

50 060 000$00

60 558 000$00— Receitas diversas......................................
Transportes Aéreos de Cabo Verde:

—Receitas diversas........................................
Fundo Qie Fomento Social;

— Receitas diversas......................... ••• •

104 990 000$.00

3 500 000$00
279 045 606$00Total ... .

DESPESA:

Caixa de Crédito ..........................................
Aeroporto Internacional Amílcar Cabral... 
Caixa de Auxílio aos Empregados dos Cor

reios e Telecomunicações..........................
Caixa Econômica Postal......... .
Correios e Telecomunicações...
Junta Autônoma dos Portos......... . ..
Transiwrtes Aéreos de Cabo Verde .. 
Fundo de Fomento Social

3 675 000$00 
50 819 177^00

990 000$00
4 453 429$00 

50 060 OOOfOO 
60 558 OOOfOO

104 990 OOOfOO- 
3 500 OOOfOO;..

279 045 606f00-TVrtal.........

!
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a) Categoria clc oficia:s comandantes;
Comandante de brigada;
Primeiro comandante;
Comandante.

íj) Categeirbi de oíiciais siípc-iores:
Major;
Capitão.

c) Ca.íegoria dc ofidais subalternos:
Prinieiro-teneintc;
'Eenente;
Suh-tcnen te.

(IJ Catcgoa-ia dei sargentos:
Primeiro sargento;
Segundo satgento;
Saiigento'.

c) Categoria dc praças:
Pvimei.ro soldado (iio Exéidto Popular c na 

Força Acren Popidar) e piTmeiio mai mheU o 
(na Marinha de Guelra Popular).

Soldado (no Exército Popular e na Força Aérea 
Popular) c noiarinheiro (na Marinha dc 
CueiTa Popular).

2. Os actuais primeiros oficiais passam, à categoria de 
oficiais superioives.

Alt. 2.“—1. Enquanto não forem publicados os esta
tutos que regularão as promoções e graduações nas Fort as 
Anniailias Rcvoiluciomárias do Povo, obscrvar-se-a o disr 
posto nos nriineros soguintes.

2. Os ofidais comandante I são graduados por decreto 
do Conselho d'e Ministros.

3. Os oficiais superiores são graduados por despacho 
conjun.to do PrimeirocMinistro e do Ministro da Defesa 
c Segurança Nacional.

4. Os oficiais subalternos, sargentos e soldado^ são gra
duados por ciespadio do Ministro da Defera e Segurança 
Nacioural, sob proposta do Comiandante Geral das FARP.

Al t. 3.“ Este diploma entra imediatamente em vigor.

Visto e aprovado cm Conselho de Ministros,

Pedro Pires — Abiiio Duarte — SHviiio da Luz — Os- 
ualdo Lopes da Silva — Carlos Reis — Herculano Vieira 
— João Pereira Silva — Silvino Lima — David Almada — 
ireueu Gomes.

Promulgado’ em 27 de‘ Fc\'ereiro de 1980.
Ptiblique-se.

O Prcsideaite da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

Tribunal, para que fora nomeado, respectivamente, pelos 
Decretos n.» 77/76 e n." 78/76 de 31 de Junho e recon
duzido pelo Decreto n.° 92/77 de 17 de Setembro.

Pedro pires — David Hopffer Almada.

Promulgado e.m 31 de Janeiro de 1980. 
Publique-sc.

G Presidefnte da República., ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

Decreto n.“ 16/80 
de 1 de Março

Ao abriga do disposto ho n.° i do artigo g.” da Orga
nização' Judiciária, aprovada pelo Decreto-Lei n." 33/77, 
de 16 de Outubro], conjugadb com o artigo 40 “, 'n.“ 2, 
flio Decreto Lei n.° 5/78, de 4 de Fevereiro;

No uso da faculdaido, conferida pelo n.» 3 do artigo 15.'’ 
da Lei sobre a Organização Polít ca do Estado, eVe 5 de 
Jullio de 1975, O' Governo decreta e eu promulgo o se
gai hite:

Artigo único. É designado o Juiz-Conselheiro Dr. An
tônio Manuel Mascarenhas Monteiro, para d'esempenhar 
as funções de Presidente do Conselho NaConal de Jus
tiça.

Pedro Pires — Davvd Hopffer Almada.

Promulgado em 31 de Janeiro de 1980.
Pub! ique-.se.

O Presidem te da República. ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

Decreto n.° 17/80 
de 1 de Março

Ao abrigo do disposto no artigo 3.° do Decreto-Lei 
n.o 25/78, de 15 de Abril;

No uso da faculdade; conferida pelo n.” 3 do artigo 15.“ 
da Lei sobre a Organização Política do Estado, úé 5 de 
fulho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo o se
guinte:

Artigo único'. É designado o Dr. Antônio Manuel 
Mascarembas Monteiro para em acumulaçâoi com as suas 
funções, desem,penhar aa de Presidtente dc Tribunal 
Adnrinistrativo c de Contas.

Pedi o Pires — David Hopffer Almada.

Promulgado em 31 dte JanieSro de 1980.
Publique-se.

O Presidemte dã República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.Para ser presente à Assembleia Nadonal Popular.

Decreto n.” 15/80 
de 1 de Março

Nos termos, db artigo 40.” do DecTeto-Lei n." 5/78, de 
4 de Fevereiro;

No iisio da faculdade conferida pelo n.» 3 do attigo 15.° 
da Lei sobre a Organização Política do Estado, de 5 de 
Julho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo o se
guinte;

Artigo único. É dada por finda a comissão do Dr. 
Manuel Jesus Monteiro Duarte iias funções de J'iiz do 
Conselho Nacional de Justiça e de Presidente do

Decreto n.° 18/80 
de 1 de Março

No uso da faculdade conferida pelo n.» 3 do artigo 15.° 
da Lei sobre a Organização Poltíica do Estado, de 5 de 
Julho de i975< o Governo decUeta e eu rwomulgo o 
seguiln,te;

j^tigo i.° NOb termos do h.® 2 dô artigo 2." do Decfetok. 
-Lei n,.“ 14/80, de 1 de Março, são graduados, nas paten
tes que se indica, os seguintes oficiais;

Comandante de Brigada;

Pedro dfe Verona Rodrigues Pires.mesmo
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MINISTÉRIO DA DEFESA E SEGURANÇA 
NACIONAL
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Pu'ime*ro Comandante:
Silvino Manuel d!a Luz.
Osvaldo Lopes da S>lva.
Olívio Melído pixes.
Agnelo Mcidina Dantas Pereiia.

Comandante:
Joaquim Pedro Sdva.
Álvairo Dantas Tavares.
Amâncid Lopes.
Eduardo Santos.
CarloG' Nunes Fernandes dos Reis. 
Hexculano Adelaide Vidra.
João Pereira Silva.
João José Lopes da Süva. 
Timóteo Tavares Borges. 
Humberto Gomes.
Ansumba Mané.
Afonso Gomes.

Gabinete do Ministro
Despacho

Nos teimos do n.° 3 cib artigo 2.“ do Decíeto-Lei n.° 
14/80, de 1 dei Março, são graduados nas patentes que 
sc indica os seguintes Primeiiio; Oficiais:

Majores:
Marccliino da Süva Correia.
Armindb Lopes Ferfeira. 
Eduardo Alexandre Alhinho. 
Paulo Maló.
CaiioSi Alberto Ramos Andrade. 
Antônio Leite.

Capitães:
Sotero Fortes.
Jorge Bettencoiirt pinto.
José Corsino.
Manuel Pedro dos Santos.
José Gomes da Veüga.
Renato Lopes Rodrigues.
Carlos Alberto de Carvalho.
Amílear Salazar Moreira Monteiro Baptista. 
Ederlindo Francisco Gomes Ribeiro. 
Manuel Gomes.
Armando Fortes.
Manuel João Piedade-
João Franc;i.'^co da Sdva Andrad'e.
Osvaldo Ar and a Azevedo.
Antônio Santos.

Art. s!.° O pjresente decreto entra intediatamenle em
vigor.

Pedro Pires —Abílio Duarte—Silvino da Luz —Os
valdo Lopes da Silva —Carlos Rds —Herculano Vidra 
— João Pereira SHva — David Almada — Ireneu Gomes.

Promulgado em 27 de Fevereiro de 1980. 

Publique-se.
O Pi'esidente da República, ARISTIDES MARIA 

PEREIRA.
o§o

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO Ministério da Defesa e Segurança Nacional, 1 de Março 
de 1980.

O Primeiro*-Minisu-o, Pedro de Verona Rodrigues Pires, 
Comandante de Brigada.

O Ministro da Defesa e Segurança Nacional, Silvino 
Manuel da Luz, Primeiro Comandante.

------------o§o------------

Secretaria de Estado da Cooperação 
e Planeamento

Direcção de Recenseamentos e Inquéritos

Portaria n.° 12/80 
de 1 de Março

O artigo i.° do Decreto-Lei n.” 101/79, de 17 de No
vembro, dbterminou a realização durante o ano de 1980 
do 1.° Recenseamento Geral da População' e HabUação 
da República de Cabo Verde em período a fixar pelo 
Secretário de Estado da Cooperação e Planeamento;

Considerando a proposta apresentada pela Direcção 
de Recenseamentos e Inquéritos, organismo: responsável 
pela condução e coordenação das operações de recen
seamento;

Nos termos da Decisão com Força de Lei 11.“ 1/75 de 
5 de Julho die 1975. manda o Governo da República 
de Cabo Verde pelo Secretário de Estado da Coopcra."ão 
e Planeamento:

Artigo 1.® É fixado para o período de 2 a 15 de Junho 
de 1980, oolpao momento censitário repoitadb para as 
o horas de 2 de Junho, a realização do' i." Recensea- 
mehto Geral da População e Habitação da República 
de Cabo Verde.

Art. 2.® Esta portaria entra imediatamente em v gor.

Secretaria de Estado d'a Cooperação e Planeamento, 1 
de Março de 1980 — O Secretário de Estado, José Rrilo.

MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO 
ECONÔMICA

Secretaria de Estado das Finanças
Portaria n.° 13/80 

de 1 de Março
Rcccinhecida a necessidade de autorizar a Caixa de 

Crédito de Cabo Veade a elevar o montante do aédito 
üefeaido na Portaria n.® 14/79, de 3 de Marçoi, concedido 
a JOBé Joaquim Loipes eVa Sdva;

Tendo em vista o disposto no artigo 98.“ do Regula
mento da Caixa dc Crédito de Cabo Verde, aprovado 
pela Portaria n.° 8642, de 10 de Setembro de 1969;

Nos terrmos da Decisão com Força de Lei n." 1/75, de 
5 de Julho de 1975, manda o Governo da República de 
Cabo Verde pelo Secretário db Estado das Fmanças;

É autorizada a Caixa de Crédito de Cabo Verde a 
elevar o montante do crédito mencionado na Portaria 
n.® 14/79, de 3 de Março, para 4 500 ooo| (quatro mühões 
e quinhentop mil estudos).

Secretaria de Estado das Finanças, 1 de Março de 
ig8o. — O Secretário de Estado, Arnaldo Carlos de Vas
concelos França
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Secretaria de Estado do Comércio 
Turismo e Artesanato

Em representação do CNCV do Partido:
João José Lopes da Silva;
Cândido Santana.

Em repccsentação do Ministério do Desenvolvimento 
Rural:

Horácio Gonstantino da, S- Soares;
Miguel Antônio Lima;
Alberto da Mota GomeS;
Emanuel Magno Pereira Sdva.

Em representação do Minstério da Justiça;

Jorge de Oliveira Lima.

Em representação da Secretaria de Estado d'e Admi
nistração Interna, Função Pública e Trabalho;

Eut. ico Pinto Monteiro'.

Em representação da Secretaria de Estado da Coope
ração e Planeamento:

Virgílm Fei-nandes;
Edgar pinto.

Em representação cio Instituto Nacional das Coope
rativas;

Jacinto Abreu dos Santos;
Àdelcides Carvalho de Baiaos.

Em representação da UNTC — CS:

Pedro Mendes Rodrigues;
João Tavafés Sdva.

Gabinete do Ministro do Desenvolvimentot Rural, 8 de 
Fevereiro de 1980. — O Ministro, João Pereira Silva.

------------- o§o-------------

Gabiner.e do Secretário de Estado 
Portaria n.“ 14/80 

de 1 de Março

Mostraiidose necessário proceder ao enquadramento 
dos preços dos refrigiantes d'e marca Sumop produz clos 
pela CAVIBEL — Indústria de Bebidas de Cabo Verde, 
Ld.'', nos regimes de preços definidos pelo Decreto-Lei 
n." 32/77, de 4 de Maio:

Nos termos da Decisão com Força de Lei n.° 1 de 
5 de Julho de 1975, manda o Governo da Repúbbca de 
Cabo Verde ,pelo Seoretário de Estado do Comércio, Tu
rismo e Artesanato:

Artigo i.“ Ficam submetidos ao legime dos preços í-xos 
a que se refere a alínea a) do n.° 1 do artigo i.° do 
Decreto-Lei n." 32/77, de 14 de Maio, os refrigerantes 
Sumol pioduzidbs pela CAVIBEL — Indústria dc Bebi
das de Cabo Verde, Ld.®-

Art. 2.° Os preços fixot de venda à poata da fábUca 
bem como os preços de cenda ao consumidoc em todo o 
território nacional são os constantes do quadip anexo a 
C^te diploma, de que faz parte integrante.

Art. 3.° Aos preços referidos no artigo anterior serão 
acrescentados, quando for caso cUsso, os seguintes eVepó- 
sitos de caução':

a) 7$5o/por cada garrafa;
b) i20$/por cada grade de madeira ou plástico.

Alt. 4.“ Qualquer entidade «vendedora poderá abas
tecer-se directamente na fábrica desde que a Sua aquisi
ção seja de valor não inferior a 20 ooo§.

QUADRO ANEXO REFERIDO NO ARTIGO 2.”
Preços fixos de venda e margens de comercialização, por

garrafas ou por grade de 24 garrafas, dos refrigeran-
)tes Sumol;

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Gabinete do Ministro
Despacho

Ao abrigo do disposto no n.“ 3.° do artigo 26.’ da 
Organização Judiciária, ha nova redacção que lhe foi 
introdiiizida pelo' DecretoLcii n.» 153/79, de 31 de De
zembro, dletcrmiino' o seguinte:

n/l É hchnologado, na )srde da Região Judidial de 
1.* classe da Praia, o Tribunal de Zona do Paiol.

b) Fazem paite do Tribunal d'e Zona referido na alí
nea anteCor os segiuntes indivíduos:

Membitis efectivos:

1 — Manuel Moreira da Conceição;
2 — Luís Antônio dos Santos;
3—Angelina Silva Gomeis;
4 — Isaltino Robalo Semedo;
5 — Faustino Pereira.

Membros suplentes;

1—Juvenal dos Reis Borges;
2 — Martiniano EmíÜa Süva;
3 — Eduardo Dias TeixeUa;
4 — Andlré Monteiro Barreto;
5 — Agostinho de Pina.

Gabuiefte do Ministro da Justiça, 22 de Fevereiro de 
1980. — O Ministro, David Hopffer Almada.

Preços fixos 
dc venda

Margens de 
comercializaçãoNfveis de comercialização

À poita da fábnica, na Praia, 
ou ro ca s das restantes
ilhas .........

Grossista..........
Retaihista........
Bares, cafés, estabelecimen

tos hoieleiros e simAares, 
sem .interesse para o tu- 
r'sm,o ..................................

... 204$fl0/gr'ade 1 

... ' 224Íi00/grade i ÇSO/garpafa 
10$50/gareafa IÇlO/garrafa

ll$00/garrafa l$60/garrafa

Secretaria dc Estado cib Comércio, 1'uri mo' c Artesa
nato, 26 de Novembro dc 1979. — O Secretário de Estado, 
Oswaldo M. Sequeira.

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL

Gabinete do Ministro 
Despacho

Nos termos do n.° 1, do ait.go 3.“ d'a Poi taria n.” 49/79. 
de 9 de Junho, nometi,» como membros da Comissão 
Nacional para a elaboração do projcicto de lei de bases 
da Refoimia Agrária os seguintes indivíduoS;
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Efectivos:

1 —• Gregório Borges.
2 — Belmijro Tavacies.
3—^Nícoíau Correia Tavares.
4 — Jacinta Martins da V’0'ga.
5 — Abe"i Gomes de Pina.

Suplentes.

1 — Jesuino dos Re)s Borges.
2 — Simipsício Mendes Pereira.
3 — Maria Lopes Tavares.

ASSEMBLÉIA NACIONAL POPULAR

Secretaria-Geral
Despacho do Camarada Presidenífe da Assembleta 

Nacional Popular:

De 9 de Fevereiro de 1980:

Antônio Manuel Mascarenhas Gomes Monteiro — dada por 
sua comissão ordinár a de serviço de secretário-finda

-geral da Assembléia Nacioral Poptb'ar, a parPc: da data 
em que tomar posse do cargo de presidente do Con
selho Nacional de Justça.

a

Po\oado de Ribeirão Manuel/Tomba Touro: 
Efectivos:

1 — Jorge Tavares Semedo.
2 — José Semedo.
3 — Bernardo Pereira Horta.
4 — Ar.itónio Sousa Mascarenhas.
5 — Isrlda Borges Mascarenhas.
6—Antón.o de Oliveira.
7 —■ Juviío Lopes Moreno.

Suplentes:

1—Pedro Mendes.
2 — Alexandre Borges Vere’a.
3 — Armindo S'lva Tavares.

Despacho do Camarada MinisrVo da Saúde e Assuntos 
Sociais:

De 26 de Fevereiro de 1979:

Noel Lopes dos Reis, responsável de ooiTabilidade, con- 
tnatado, da Assembléia Nacional Popular — homologado 
o parecer da Junta de Saúde emitido em sessão de 21 
de Fevereiro de 1980, que é do teor segu nte:

«O examinado necessita s©: evacuado para o exterior, 
pada Um centro especiabzado em pneumotisiologia, 
po: se encontrarem esgotados os recursos locais de 
tratamento e diagnóstico e perigar a sua vida com 
permanência neste Estado».
Obs.: A evacuação é de carácter urgente e dispensa 
acompanhamento.
Evacuar para Portugal.

Secretaria-Geral da Assembléia Nacônai Popular, na 
Praia, 11 de Feverfeiro de 1980. — Pelo secretário-geral, o 
chefe de secrefar'-a, Franrisco João Évora.

-------------- 0§0--------------

Povoado de Mato Baixo: 
Efectivosf

1 — Maria Rosa Pereira.
2 — El'as Silva Monteiro.
3 — Armando Silva.
4 — V torlro Silva Monteiro.
5 — Hermógen?s Mendes Lopes.
6 — Florezinha da Veiga.
7 — João Lopes Monteiro.

Suplentes:

1 — Maria José Correia.
2 — AmíVar Lopes Martins.
3 — PaüJo Deus Corie a.

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

Secretaria de Estado da Administração 
Interna, Função Pública e Trabalho

Zona de Assomada:
Povoado de Sedeguma/Achada Gomes: 

Efectivos:
1 — ôndxé Mendes Furíhdo.
2 — Victor da Veiga.
3 — S)tinQO Baessa.
4— Antônio Sousa Paixão.
5— Antônio V eira dos Santos.
6 — Anselmo Berbosa.
7 — Alüredo Sanches.

Suplentes:
1 — CecíUo da Ve'ga.
2 — Antônio Semedo Vaz.
3 — Francisco da Veiga.

Povoado de Pedro Barro/Aohada Galego; 
Efectivos:

1 — José Lopes Pllfeira.
2 — Ana Mairia Benchimol Duarte.
3 — Manuel Sanches.
4 — Jorge Semedo.
5 — Francisco de Encarnação.
6 — VitoWna Lopes Fernandes.
7 — José Gomies Teixeira.

Direcçã-o-Gcral da Administração Interna
Despachos do Camarada Secretáf^io de Estado da 

Administração Interna, Função e Pública e Tra
balho:
Be 14 de Fevereiro de 1980;

É homologada a deliberação tomada pielo Conselho Debbe- 
rativo de Santa Catar'na ra reUn ão «“dinária do passado 
dia 21 de Janeiro do corrente ano, que designa os ci
dadãos aba'xo indicados como membros das Comissões 
de Moradores dos povoados de Boa Eintrada, Ribeirão 
Manuel/Tomba Touro, Mato Baixo, Sedeguma/Achada 
Gomes, Pedra Barro/Achada Galego, Pinha, Fonte 
Lima, Mato Gêgê, Chã de Tanque, Palha Carga, Porto/ 
/Psdroso, Ribeira Acima/Ganchemba/Chão Grande, 
Chai",co/Achada Leite, Achada Lém/Volta do Montte/Águas 
Podres, SeiTa Malagueta/Lugar Velho, F;guelra das Naus/ 
/Garganta, Marmelja)no/Cuba, Achada Igreja/Pico Freire, 
Achada Leitão/Burbur, Ba'bosa/Purgueira, Mato Ij- 
mão/Degredo, Mato Forte/Faveta, Picos Acima/Abobore'- 
ro, Leitãozinho, Leitão Grande e Jalalo Ramos, em con
formidade com o que estatui o n.® 3 do artigo 3.“ do 
Decreto-Lei n.® 19/79, de 24 de Março:

Zona de Achada Falcão:
Povoado de Boa Entrada:
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Zona de Ribeira da Barca;
Povoado de Porto/Pedroso:

Efectivos;
1 — Domingos Rodrigues Correia.
2 — Gaudino Lubraiio Barbosa V'cente.
3 — AJbe.do Vaz da Costa.
4 — Píídro dos Reis Teixeira. . ■
5 — Aníbal Freire Andrade.
6 — Ercí ia Siiva Fujrtado.
1-—Joaquim Augusto Franco F>"eire.

Suplentes;
1 — Domingos Rocha.
2 — Eugênio Pina Alme da.
3 —Regina Varela Monteiro.

Povoados de Ribejra Acima/Ganchemba/Chão 
Grande;

Eíectivos;
1 — Mepuel Sanches Cabral. '
2 — Jorge Nunes Leal.
3 —Pedro Chbralt
4 — Armindo Monteiro.
5—Justiniano Di'as Pemjandes.

Supientes;
1 — José Dopes da SUva.
2 — Avelino de Pina Andrade.
3 — An ceto S'lva Brito.

Povoado do Charco/Achada Leite;
Efectivos;

1 — Bernardo Cabpral MascarephaS.
2 — Manuel Cabral Mascarenhas.
3 — Maria Amélia Furtado Mascarenhas.
4 — Raúl Monteiro.
5 — Antônio Gomes Fernandes.

Suptentes;
1 — Dom.ngos Pere'ra Horta.
2 — João Francisca Mascarenhas.
3 — Raúl Monte'ro.

Suplentes;
1 — Paialo da Costa.
2 — Tomás Semedo.
3 — Bisnel nda de Jesus Tavares.

Zona de Engenhos: 
Povoado de Pinha;

Efectivos;
1 — José Maria Rodrigues.
2 — Antônio Virgolino Vaz
3 — Tomás Dias.
4 — João Pere ra.
5 — Mário Mendes Alves.

Suplentes:
1—Amânc’0 Vaz.
2 — Adelino da Veiga.
3 — Vasco Moreira.

Povoado de Fonte Lima: 
Efectivos:

1—Antônio More ra.
2 — Emílio Monteiro.
3 — Henrique Semedo.
4 — Pedro Avelino Gomes.
5 — Francisco Lopes.

Sup’enites:
1 —Pedro Lopes.
2 — Domingos Pereira Varela.
3 — Mateus Semedo.

Povoado de Mato Gêgê: 
Efectivos:

1—^Freder co José Lopes,
2 — Frapeisco Pereira da Ve^ga.
3 — Juvenal Sanches Semedo.
4 — Amélia da Veiga.
5 — Alvarirjo Tavares Correia.

Suplentes;
1 — Kenriqueta Mendes Moreno.
2 — Joaquim, Vaz.
3 — Alexandre Duarte Martfns.

Zoíla de Chã de Tanque: 
Povoa,do de Chã de Tanque; 

Efectivos,:
1 — Pedro Semedo Moreira.
2 — Eugênio Sousa Vaz.
3 — Sílvio Varela Moreira.
4 — E ias Moreira.
5 —■ Eugén o Mendes More'ra.

Suplente,s:
1 — Manuel da Moura.
2 — José Leal Moreira.
3—^José Semedo.

Povoado de Palha Carga; 
Efectivos:

1 — Jaime da Ve'ga Cabral Semedo.
2 — Amajro Gomes MonteVo.
3 — Estevão Lopes Semedo.
4 — Ernesto Duarte Moreira.
5 —■ Juvêncio Duarte Moreira.
6 — Benjamim EHiarte Semedo.
7 — Pedro Pereira.

Suplentes;
1 — João José Mendes Andrade
2 — Lúc a Monteiro da Veiga.
3 — Luís Lopes Varela.

Zolna de Achada Lém;

Povoados de Achada Lém/Volta do Monte/Águus 
Podres:

Efectivos.; ■
1 — Isidoro Mendes Teixeira.
2 — Domihgos Mendes Furtado.
3 — João Cabral Barbosav
4 — Firmino Reis Furtado.
5 '— José Mendes Furtado.
6 — Jesuíno Mendes.
7 — Florenço Borges Tavajres.

Suplentes;
1 — Emílio Dias Robalo.
2 — Silv,ino Monteiro Varela-
3 — José Dias OonTeia.

Povoado de Serra Malagúeta/Lugar Velho: 
Efectivos;

1 — Domingos Tavares.
2 — Dte.ni'el Alves de Pina.
3 — Miguel Tavares.
4 — Moisés Amaro Tavares.
5—Antônio Leal GonçaVes. '
6 — Francisco Mendes Tavâires.
7 — JoaquTm. Monteiro.
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SuFÜentes:

1 — Paulo Tavares.
2 —Jaime Sanches.
3 — Victor Borges da Costa.

Povoado de Figueinai das Naus/Garganta: 
Efecüvos:

1 — Aíitónio D as Fernandes.
2 — Antônio de Pina Andrade.
3 — Amadeu Dias de p.na.
4 — Mário Borges de Beito.
5 — Francisco Varela Furtado.
6 — Hertnógenes Furtado.
7 — Corsino Borges de OUveira.

Suplentes:
1 — José Soares.
2 — Afntvndo Semedo Monteiro.
3 — Francisco Mendes Moreno.

Povoado de Marmelauo /Cuba:

Efectivos:
1 — Amindo Pereira da Graça.
2 — Paula Dias Varela.
3 — C'n’'o Borges Furtado.
4 — Manuel Dias Varela.
5 — Gaúdêneo Monteiro Mendes.

Suplentes:
1—Benjamim Monteiro de Carvalho.
2 — Anitón o Das Robelo.
3 — Arnaldo Tavares Varela.

Zona dos Fcos:

Povoado de Achada Igreja/Pico Freire: 
Efectivos:

1'—Avi‘to Vaz Tavares.
2 — Luciano Gomes Maríms.
3 — Martinho Semedo Lopes.
4 — AníBnio Coelho Mendonça.
5 — Marcelino Correia FreTe.
6 — Alberfna Vieira Freire.
7 — João Rodrigues P'res.

Suplentes:
1 — Antônio Pereira Fernandes

2 — Maria de Lourdes Oliveira Almada.
3 — Jt»-ge Gomes Dias.

Povoado de Achada Leitâo/Burbur: 
Efectivos:

1 — Francisco Lopes de Carvalho.
2 — Henrique Gomes Das.
3 — Margarida Varela dos Santos.
4 — Manuel da Veiga Semedo.
5 — Quirino Lopes.

Suplentes:
1 — Manuel Mendes da Fonseca.
2 — José Mendes Pereira.
3'— João R'beiroi Afonso.

Povoado de Babosa/Purgueira:

Efectivos:
1 — Eduardo Rodrigues Tavares.
2'— Benjamim Almie da Te'xeira.
3 — Ernestina Sousa Das.
4—Bernardo Mendes Correia.
5 — Vasco Correia.

Suplentes;
1—Benjamim Vaz de Brito.
2 — Gregório Pereira.
3 — Alberto Mendes Pereira.

Povoado de Matb Limão/Degredo; 
Efectivos.:

1 — Lino Gomes Moreira.
2 — Macia de Fátima Sanches Moreira.
3 —■ Abel Mendonça
4 — Felciano Correia Moreira.
5 — Jeremias de Sousa.

Suplentes:
1 — Frano'sco Sanches de Sousa.
2 —Gregório Varela.
3 — Juvenal Mendes Pereira.

Povoado de Mato Forte/Faveta: 
Efectivos;

1 — HermenegPdo Sanches Correia.
2 — Domingas Sanches Tavares.
3 — Januário Rocha Pereira.
4 —Pedro Cabral Varela.
5 — Isidoro Lopes

Suplentes:
1 — Luís Pina Costa.
2 — Armindo Rodrigues Semedo.
3 — Manuel Gomes.

Povoado de Picos Acima/AboboreTo: 
Efecfvoe:

1 —• Renaldo da Moura.
2 — Júlio Gomes Mart.'ns.
3 — Benjamim Tooires.
4 — João Gonçalves Gomes.
5 — Matilde Gomes Fernandes.
6 — Pedro Sanches.
7 — José Vaz.

Suplenltes:
1 — Apoinário Gomes Martins.
2 — Armando Mendes.
3 — Gaudêncio Gomes da Ve ga.

Povoado de Lefãozinho:
Efectivos;

1 — Ivo Silva Furtado.
2'—Carlota Ângela Rodrigues.
3 — Luís MtendeS Varela.
4 — Tomázia Ramos Vaifela.
5 —Miguel dos Reis Afonso.

Suplentes:
1 — Gregório Rodrigues dos Reis.
2 — Hermógenes Ribeiro.
3 —• Germano Mo^reno.

Povoado de Leitão Grande:
Efectivos:

1 — Franc sco Vaz Fernandes.
2 — Adindo Monteiro Fernandes.
3 — Domingas das Neves Ramos.
4 — Joana Soüsa Moreira,
5 — Antero Vaz A’meida.

Suplentes:
1 — Emídio Torres Fernandes,
2 — Pedro Vaz Borges.
3 — Inácio Lopes Fernandes.
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Despachos do Camarada Ministro da Saúde e Assun
tos Sociais:

De 31 de Dezembro de 1979:

Povoado de Jalalo Ramos; 
Efect^vos:

1 — Humberto Sanches Tei’xe‘ira.
2 — João de Deus Carvalho.
3 — João pdnto Benohimol.
4 — Maria Augusta Alves Almada.
5 — Gregório Mendes Gomes.

SuFÜentes:

1— Hermínia Monteiro da Veiga.
2— -Antônio Sanches da Veiga.
3 — Ju ião Ramos Freire.

MarJa de Lourdes Freitas Silva Ramos Évora Pereira, 2° 
oficial, definiJvo, da Direcção-Geral de Saúde, na situa
ção de licença ilimitada—reintegrada no quadro da mesma 
Direcção-Geral, nos ta'mos do artigo 258.® do Estatuto 
do Funcionalismo.

A despeãa tem cabrnen.to na dotação do capítulo 3.®, ar
tigo 16,® do orçamento para 1980. — (Anotado pelo Tribunal 
Administ»'ativo e de Contas em 26 de Fevereiro de 1980).

Direcção-Geral da Administração Interna, na Praia, lí 
de FVvemei^no de 1980. — O Dinector-Goiilal, Eurico Pinto 
Monteiro.

De 28 de Janeiro de 1980:

João Eduaiido Delgado Moreno Hoirta, escriturário-dacífló- 
grafo de 1.® classe, da Di"ecção-Geral dae Obras Públi
cas —^homologado o parecer da Junta de Saúde de So- 
tavento emitido em sessão de 10 de Janeiío do corrente 
ano, que é do teor seguinte:

«Que o examinado não se encontra emi condições de 
trabalhar desde o dia 7, de Novembro de 1979 e 
continua ainda em regime de inteinamiento não 
se prevendo a data da alta».

Direcção-Geral da Função Pública
Despachos do Camarada Primeiro-Ministro:

De 27 de Dezembro de 1979:

Fernando Jorge Cardoso Barreto, ajudanite de compositor- 
-linot^pista do quadro do pessoal permanente das oficinas 
da Imprensa Nacional — punido com a pena do n.® 9 
do artigo 354.® do Estatuto do Funcionalismo — demissão. De 11 de Fevereiro:

Alfredo Augusto Araújo Vera-Cniz Pinto, fisoai? de 1.® dasse 
da D'rtecção do Trabalho — homologado o parecer da 
Junta de Saúde de Sotavento, emitido em, sessão de 31 
d-s Jane ro de 1980, que é do seguinte teor:

«Que o examinado encontra-se apto a retonvar as suas 
actividades profisBí'onais,»

De 14 de Fevereiro de 1980:

Noma'a o segunte júri para o concurso de chefe de secÇão, 
aberto por anúncio publicado no Boletim Oficial n.® 6/80, 
de 9 de Fevereiro:

Presidente — José Maria Soares de Brito, técnco su- 
I)erior da SearetahiarGeral do Governo;

Vogais — Virginio Maria Peneira, director de 3.® classe 
da Seoretaria-Geraf do Governo; e, José Jorge Lis
boa Santos, chefe de departamento da Direccáo- 
-Geralí da Função Pública;

Secretár'o — Artur Teixeira, 3.® ofic'al da Secrelaria- 
-Geral do Goveíno.

De 13;

Nelson Spcncer Lopes, filho de Orlando Lopes, agente de 
2.® classe das Alfândegas, aposentado — homologado o 
parecer da Junta de Saúde de Sotavento, emffido em 
sessão de 7 de Fevore ro de 1989, que é do seguinte teor:

«Que o examinado necessita ser evacuado para 0 
exterior do pais paxa üm centro de cardiologia- 
-pedátrica por se encontrarem esgotados os recur
sos locais para avaÉiação da sua situação».

Obs.: Dada a sua menor idade deve sec acompa
nhado. A evacuação é de urgência relativa.

Maria do Li^íramento Mendes de Pina, servente de 1.® classe, 
assalariada, da Direcção-Geral de Saúde — exonerada, a 
seu pedido do referido cargo, com efeito a partir de 24 
de Jane ro de 1989.

Ma’^ia José Fernandes Cardoso, 3.® oficial, interino, da 
Direcção-Geral de Saúde — exonerada, a seu pedido, do 
referido cargo, com efe’to a paidir de 15 de Fevereiro 
de 1989.

Despachos do Camarada Ministro da Educação e Cul
tura:
De 14 de Janeiro de 1989;

Maria Adelaide Andrade da Oroz Nascimento, aspiran*» 
provisória, do Ministério da Educação e Oultura, em 
exercício na Direcção Regional de Educação, em S. Vi
cente— exonerada das referidas funções, a Partir da 
data da posse de aspirante do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros.

De 9 de FeVereiro:
Olga Wahnon Morais de Figueiredo, professora do quadro 

do ensino primário do Mlinistério de Educação e Cul
tura, na situação de licença registada — concedida licen
ça ilimitada.

Maria de Jesus Benchmol Duarte, auxiljar de enferma
da Di ecção-Geral de Saúde, actualmente em ser-gem

viço no Hospsibl da Praia — txansferida, a seu piedido. 
Delegacia de Saúde de Sanita’ Catarina, semDespacho do Cama,rada Ministro dos Transpoites e 

Comun cações:

De 15 de Janeiro de 1989:

Antônio Pedro de Souso Lobo, técnico superior de 3.® classe 
— colocado, em comissão ord’nária de serviço, no Gab - 
nete de Estudos e Planeamento da D'recção-Geral dos 
Correios e Telecomunicações.

para a
qualquer d spêndio para a Fazenda Nacional.

Maria EduaPda Mendes de Brito, auxiUar de enfermagem 
da Direcção-Geral de Saúde, actualmente em serviço na 
De’egacia de Saúde de San^a Catarina — tansfer'da, a 
seu pedido, paxa o Hospital da Praia, sem dispêndio para 

Fazenda Nacional.a
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De 26:
Paulo Jorge Teixe'ra Rodrigues, filho de Renato Lopes 

Rodrigues, 1.“ oficial das FARP—homologado o F®^®cer 
da Jumriia de Saúdé de âótavéhtò, emitido em sessão de 
28 de Fevereiro de 1980) que é do Seguinte teoc:

«Que O ékamihãdó liecessità sér évàctíaüô páhã & ex- 
ter tir, íJaíá uifl ceh.tho espèciàiizàdâ ehi: oftãlmo- 
lôgià iiôr êè èaõantFaiem eSgotádoa ô§ feèüfsõS lóca s 
para tratamento e correr o riscô üá gêfdà de Visão 

7 defin tiva do olho afeeiãdo».

ÔhS.: A evácuaçãd é dê cafáêtêf ühgehte é dádâ 
a feúà iftendridàde hecífesSitá ser acdMij^nhadô gõr 
pessoa de famíUa.
Evacua- para Portugal.

De 10 de Dezembro de 1979:

João da Cruz Brito, chefe de secção, defnitivo, da DRec- 
ição^lertel da Admdnis!tra|ção Internia — nomeado paira, 
definitivamenie, exercer o cargo de chefe de departa
mento da referida Direcção-Gera/:.

De 28:

Vicente Rocha, escr turário-dactilógrafo, p^dvisótio, da Di* 
jrecção-Geral da Admivnistração In.temá — noínèádo para, 
interinamente, exercer o tafgo de têsOyiTèjrõ de 2.' clásse 
da referida D recção-Ge-ali. fidandó colocado nO Secreta
riado Administrativo de Santa Catarina.

As despesas têm cabimierto na dotação inserliã no capí
tulo 9.“, a-tigo 82.", do orçamento vigente. — (Vsados pelo 
Tribunal Admin strativo e de Contas, em 27 de Fevereiro 
de 1980).

V-A. .

Dêãítaéheè üo Cèntãradâ Mhistfo dà Jüsliçà;

Í3ié 10 de Dezembro dé lã79:
Airmanda Alona Mendes da Afonseca Torre®, chefe de sec

ção, defin|itfvo, da Direcção-Ge-al dos Registos e do Nota- 
riado, colocada na' Conservatória dos Registos de Baria- 
Véhtõ — noméadá bárã, etai üég mé áê subèlítuiçâo, de- 
Bémpèhhár às íurções de fcorisérvador dos Régisitos da 
feféh^dà còhservàtóriài ctirn éfeitoà a tfãííji: de 15 de 
Outubro de 1979.
O encargo resultante dà üéàpesa tem cabimento na do

tação irscriJa no capítulo 8.", art go 54;" do orçamento parg 
1979. — (Vrsado pelo Tribunal Administrativo e de Contas 
eih 8 de FéVeireifO dé 1980).

De 18 de Jane'ro:

Maria Belmira Pinto Coi^reia e Silva — nomeada para, inte- 
rinamente exercer ó cargo dê êsctitüfáltià-dâefilógrafa 
da D'recçâb dõ Trabalho.

A despesa téín cábimêhtò ha dotaCãO iíiscfilâ üó capí- 
tü^D 11.8, àhtigo 99.8 ão òfçâfnentõ vigênte.(Visàdo pelo 
tribühàl Àdihlhistrátívb è de ContáS, em 27 dê Fèvd^ro 
de 1980).

Dé 2 dê Jàneisk) dê i98Õ:
José Antônio dos Sántos Semedô — rióméado para, prõviso- 

fiàméiliíéy exercer 0 cârgb dé chêfe dê séch-étâfia da Se
creta áa-GeraC do Minst&rio dà JuStiçà.
A despesa tem cab mento na dotação insarita no capí

tulo 2.", artigo 7." do orçamento vigenle.
José Antônio dos Santos Semedo, chefe de secre.aria, provi

sório do Ministério da Justiça — nomeado para, intenlna- 
merte, exercer o cargo de delegado do Procurador da 
República.
A desijesa tem cabmer to na dotação inscrita no capí- 

tuJio 7.“, artigo 46." do o<'çamento vigente.
(Viçados p)e.o Tribunal Adm'n strativo e de Contas em 

27 de Fevereiro de 1980).

Dé 25 dé JàhéTô:

Manuel Ramos, ajudante de enfermar a — desligado de ser
viço para efeiSos de aposenitação por ter sido julgado 
incapaz dè todo o sêrV|!çcí, coiifôrnté parecêt: Üá Jühta de 
Saúde, dè 23 Üê Àgosto dê 1979, hOiiiblogàdÔ por des- 
pàcHo de i4 de Sètéihbrb dó mêsmó ano dêvèndo ser 
àboriado da pensão provisória áhuàl dè 38 61Ô$, sujeita 
a rectificaçâõ ê cálcuJíàda de Tiàrinoàiià éOin o n." 1 do 
arJgo 6." do Decreto U;" 52/75; cõfresbbriüéhitè à 39 anos de 
serviço jpi.estádo à Adm,inist"açãO Colohial Portuguesa e ao 
Estado de Cabo Verde, nduindo 0 àurhento de 1/5 nos 
te:mc>s do artigo 435." do Estatuto do Fujnc’onai'ismo.

tieve descohtáf na respectiva pénsão a quantia de 
54 738$, de pensão de aposentaçâo atrasada, amortizáveí em 
179 prestações mensais e consecutivas de 305$80, cada.

íjespàého® do Càináriàda Secniário dê Estado da Admi
nistração Ihterría, Fur.ção PúbMca é trabalho:

Dê Í6 de Novembro de 1979:
júlió Árinando dos Santos, técnico principal de energ á dos 

Serviços dos Corre òs è telécoihünicações — desügado de 
serviço para efeitos de aposentaçâo, por ver sido julgado 
incapnz de todo o seiv ço, conforme parecer da Junta 
de Saúde de Barlavento; emtido em, sessão de 17 de 
Maio de 1979, homologado pot despacho do Camarada 
Primeiro Ministro, de 30 do mesmo mês e ano, devendo 
ser aborado da pensão provisória anual de 103 200$, 
sújeila â rectf.cação, calcu'ada de harmonia com o n.» i 
do artigó 6.® do Decivtò n.“ 52/75, e correspo."den'e ao 
Jmive máximo de 40 amos de seíviço preslado à Admi
nistração Colon, al l OB tugliesa e ao Estado de Cabo Verde, 
inclundo o aumenvfo de 1/5, hbs termos do artigo 435." 
do Estalu o do Funcionalismo.
A despesa tem cabimento na dotação 'nscrita no capí

tulo 1.®, .'.Ttigo 10.® do orçamento dos Correios e Telecomu
nicações vigenle.— (Anotado pelo Tr bunal Adnanistraiivo 
e de Contas em 13 de Feverero de 1980).

Mã-rtinhò SOífl-È® Vegà, ajüdante dê ehffe-rmat-ía--desügadâ 
' de Êêt-viçO para efeitos dé aposentaçâo, por ter sido jul

gado incàpiàz dé todo o serviço, confõ”me parecer da 
Jühta dê Saúde, de 23 de Agosto de 1979, homologado 
por derpúcho do Camarada Primeiro Mãnisti'0, de 14 de 
Setembro do mesmo ano, devendo sec abortado da pensão 
provisó)"ia anual de 33 660$, sujeita a rectificaÇão, cal
culada de harmonia com o n.® 1 do art‘go 6.® do Decreto 
n." 52/75 e correspondente a 34 anos de serviço pres
tado à Administração Coíohial Portuguesa e ao Ès âdò 

. de Cabo Verde, inc uhdo o aumento de 1/5 nos termos 
do a,rt'go 435.® do Èstavüto do Funcionalismo.

Deve descontar na respectiva pensão a quantia de 
45 645$ da pensão atrasada, amortizáve's em 179 prTesiações 
mensais e consecutivas de 255$ cada.

Maria Leite Rosa, lavadeira de Hospüal — desligada de ser- 
viçço para efeitos de aposentaçâo p>or ter sido ju'gado 
incapaz de todo o serviço, conforme pa'ecer da Junia 
de Saúde, de 23 d? Agosto de 1979. homologado por des
pacho de 14 de Setembro do mesmo ano, devendo ser
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abonada da pensão provisória anual de 38 610$, sujei.a a 
recl.'ficação, e calculada de harmoria com o n.» 1 do 
artigo 6.° do Decreto n.° 52/75, correspondente a 39 anos 
de serviço prestado à Administração Colonial Portugu«síi 
e ao Estado de Cabo Verde, inclu/ndo o aumento dc 
1/5, nos lermos do artigo 435.“ do Estatliío do Funciona
lismo.

Deve descontar na respectiva pensão a quantia de 
55 1Í!5$7Q. de pensão de apíosentação atrasada, arnoi'V; 
vel em 179 prestações mensais e consecutivas de 308$30 
cada.

Extracito de renovação de contrato:

De 12 de Setembro de 1979:

João Luís Gaiamba Dias Pinto — renovado o contrato, ao 
abrigo do Acordo Geral da Cooperação Científica e Téc
nica, o qual havia sido celebrado em 2 de Setembro de 
1978, para prestação de serviço como jomatsta, por üm 
período de um ano, com direito à remiuneração mensal 
de 13 200$, casa mobilada ou, se o cooperante preferir, 
a um subsídio de renda de casa no valor de 4 000$.

Este contrato tem a duração de um ano com efeito a 
partiu- de 12 de Setembro de 1979, podendo o mesmo ser 
renovado por sucessivos períodos de um ano, com observân
cia dos prazos contratuais.

A despesa tem, cabimento no orçamento prvativo do 
quadro do jornal «Voz di Povo».— (Anotado pelo Tribu
nal Admini^strativo e de Contas em 13 de Fevereiro de 1980).

Os eiica-igos rcsuíantes da despesa têm cabimento na 
dotação do capítulo 18.", artigo 144.“ do orçamento para.
ipo.

(Anotados pelo Tribunal Admini strativo e de Contas 
em 26 de Fevereiro de 1980).

De 8 de Fevereiro:

Luís Alípedo Ma.rgarito Araújo de Melo, desenhador de‘ 
l.”- classe do quadro do pessoal da Direcção-Geral das 
Obras públicas — transferldQ, a seu pedido, para a Di
recção do Jornal «Voz dt Povo», na catego-ia de fotó- 
g-afo de 1.“ classe.

A despesa tem cabimenlo no Orçamento p/vativo do Jor
nal «Voz di Povoj).— (Visado pelo Tribunal Admimstrativo 
e de ContaE, em 28 de Fevereiro de 1980).

COMUNICAÇÕES

Para os devidos efeitos se comunica que Raquel Irene 
Lopes Mendes Correia, enfenpeiira de 2.» classe, interino, 
da Direcção-Geral de Saúde, nomeada por despacho de 2 
de Outubro de 1979, visado em 3 de Janeiro die 1980 e pu- 
bLcado no Boletim Oficial n.“ 3/80, de 10 de Janeiro de 
1980, tomou prasse do referido cargo em 31 de Janeiro 
de 1980.

Despacho do Camarada Secretário de Estado das Fi
nanças: . , . ,
De 28 de Dezembro de 1979:

Maria Bernardete Moreno Moreira, nomeada prara. iníerina- 
mente exe-reer o cargo de escriturária-dactilógrafa de 
2.® eâasse do Gabinete de Estudos da Secretaria de Es
tado das Finanças.

A decpesa lem cabimenlo n^ dotação inscritg no capí
tulo 13.“ artigo 96.“, do orçamento vigente.

(VsEdo pelo Tribunal Administrativo e de Contas 
em 28 de Fevereiro de 1980).

Para os devidos efeitos se comunica que Eyaristp da Costa 
SvTva, fiscal sanitário da DirecÇão-Gearal de Saúde, assala
riado por despacho de 23 de Outubro de 1979, visado em 3 
de Janeiro de 1980 e publicado ino Boletim Oficial n.» 3/80, 
de 19 de Janeiro de 1980, tomou posse do rteferido cargo 
em, 28 de Janeiro de 1980.

RECTIFIGAÇÃODespacho do Camarada D>^-ector-Geral, por delegação 
do Camarada Primeiro-Ministro:

De 12 de Fevs'-eiro de 1980:

Maria Adriana Beirão Gonçalves de Sousa Ca;’^ra'-ho, pro
fessora contratada do l.“ gjrupo das Escolas Preparató
rias— conta, para efe tos de mudança de escalão o se
guinte tempo de serviço prestado ao Estado:

Por ter ^do inexacto no Boletim Oficial n.® 34/79, de 
2§ de Agogíp nfiYSfPenl^ q seguipite:

Extracito de contrato:

De 12 de JuUip de 1979:

Lúcia Maria de Lsmps Vez Velho, habilitada com o 
curso complementar e o cursp geral de enfermagem 
— contratada, ao ab"igo do Acordo Geral da Cooperação 
Científica e Técnica: piajra exerrer o cargo de monitora de 
enfermagem, do quadrp do pessPal do Ministério da Sgude 
e Assuntos Sociais, com, o vencimento mensal de 12 000$.

E^te contrato tem. a çlHJ^Ção de um anp^ conq efeito a 
partir da data do 4®sembarque da cooperante neste Estado, 
podendo ser renovado ppr sucessivps petíodpsi, de acordo 
conm a cláusufa contraitual.

O encargo resultante da despesa tem cab"mento na do
tação inscrita no capílulo 3.“ aríigo 16.“ do, orçamento 
para 1979. — (Anotado pelo Tribunal Administrativo e de 
Contas emi 6 de Agosto de 1979).

AMD
De 4 de Outubro de 1971 a 31 de Julho

de 1972 ..........................................................
De 2 de Outubro de 1972 a 30 de 

Setembro de 1978 ..........................................

9 28

5 11 29

Total ... 9 276

Despacho do Camarada Director Regonal de Saúde 
de Barlavento, por delegação do Camarada Minis
tro da Saúde e Assuntos Soc.'ais:
De 28 de Janeiro de 1980:

Edemeia Fel'cidade Correia, auxiliar de enfermagem,—^ho- 
ipplogado o parecer da Junta de Saúde de Barlavento, 
emitido em sessão de 24 de Janeiro de 1980, que é do 
seguinte teor:

«Apta a retomar o serviço».

D recção-Geral da Função PúbUca e Trabalho, na praia, 
29 de Fevereiro de 1980. — O Djrector-Geral, Jorge Manuel 
Soares de Brito.
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MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 
E COMUNICAÇÕES

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

Direcção de Educação" FiSÍta e Desportos
Devidamente homologada' por despacho de ontem, do Ca

marada Minislro da Educação e CuTuira, se pubUca a Lsta 
dos novos coipos gerentes do Gvupo Despor.ivo de Assomada, 
para o b'éni.o 1980/1981:

Assembleia Geral: : , ,

Presidente — Carlos Alberib Wa'hnon Veiga.
Vice-Pres dente — Padre Boaventnra Lopes.
Secíetár o — Alcides A. dos Rds Borges.

Direcção:

P^es dente — Padíe Antônio Francisco Sanches. 
Vice-presidente — José Mada Pereira Neves. 
Secretário — Alcides Barbosa Vicente.
Tesoureiro — Gabriel A. Pereira Carva hal.
Vogal — Henrique Mendes Gomes Ortet.

Conselho Fiscal:

■P4:e6 dente — Narciso Fre re.
1. “ Vogall—Osvaldo Avelino;
2. " Voga'—José Tavares.

Direcção de Educação Física e Desporios, na Praa, 26 
dc Fevereiro de 1980. — O Diredor, João Burgo Tavares.

Serviços dos Correios e Telecomunicações 

(2.“^ publicação)

Para os devidos efeitos se faz saber que, por óbito de 
Sérgio Fernandes, que foi guarda nocturno dos Serviços dos 
Correios e Telecomunicações deste Estado, foi requerido 
pélá representante legal e mãe dos seus filhos menores. 
Ermelinda Gomes Fernandes, Antônio Sérgio Gomes Fer
nandes e Maria Socorro Gomes Fernandes, respectivamente, 
de 2, 5 e 7 anos de idade, o pagamento do subsídio por 
morte e funeral.

Ficam por estes éditos avisados quaisquer interessados 
para, no prazo de 30 dias, a contar da segimda e última 
publicação destes éditos no Boletim Oficial, deduzirem os 
seus direitos ao mesmo subsídio ou impugnarem os da 
requerente.

Findo o prazo dos éditos, os Serviços julgarão as recla
mações, se as houver, e autorizarão ou não o pagamento 
do subsídio, confoime fôr de direito.

Serviços dos Correios e Telecomiunicações, na Praia, 13 
de Fevereiro de 1980. — O Director dos Serviços, Jorge 
Monteiro Santos.

(32)
o

Montepio dos Servidores do Estado 

(2.“ publicação)
AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS

Para os devidos efeitos se faz saber que por óbito de 
Augusto Barreto de Carvalho que foi pensionista sócio desta 
Instituição, sua viúva Maria Paula Cordeiro de Carvalho 
requereu o abono do subsídio por morte deixado pelo fale
cido.

o
GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

Sécrctaria dc Estado da Administração Interna, 
-Função Pública e Trabalho

Ficam por estes éditos avisados quaisquer interessados 
para, no prazo de 30 dias, a contar da segunda fe última 
publicação deste aviso no Boletim Opcial deduzirem os seus 
direitos ao mesmo subsídio, ou impugnarem os da reque
rente.Dirccção-Geral da Função Pública 

AVISO
I — Precedendo autorização superior, se toma público 

que, pelo prazo de 30 djes a contar do dia imediato ao da 
publicação deste avisa r.o Boletim Oficial, se acha abe"to 
concurso dooumental, para o preenchimento de 8 (oito) vagas 
para Magistrados Sub-Regiona s (Juizes e Delegados do Pro
curador da República), e das que venham a dar-se dentro 
do prazo de validade de concursos, ao qual poderão candi
datar-se os cidadãos nacionais com idade compreendida entre 
o mínmo de 25 e o máximo de 35 anos de idade, salvo 
tratando-se de funcionários, e que preencham uma das se
guintes condições:

a) Ter pelo menos, o 3.® ano do curso gerali dos liceus
(ex-5.® aro) ou equivalente e 3 anos de magis
tratura em Cabo Verde, depo s de independência;

b) Possuir a: cartai de soicilador judicial.
, II — A admissão ao concurso é feita med ante requeri

mento dirigido ao Camarada MinistFo da Justiça, com. assi- 
mtura dev damente reconhecida por notárjo e entregue na 
Secretaria-Geral do Ministério da Justiça, acompanhado de 
documentos comprova ti vos de que:

o) Preenche qualquer dos requisitos das alíneas a) e 
b) do número I do presente aviso;

b) Não liem qualquer processo crme nem nunca foi 
condenado por qualquer crime e está no pleno 
gozo dos direitos civis e iwlíticos.

III —São condições de preferência.
a) Maior témpo no exeTcício de magistratura;
b) Maiores habilitações literárias;
c) Ter familia constituída.

D recção-Gei"al da Função Pública, na Praia, 29 de 
vere/ro de 1980. — O D rector-Geral, Jorge Manuel Soareg 
de B^riío.

Findo o ptrazo dos éditos, a Direcção julgará as recla
mações se as houver, e autorizará ou não o pagaménto do 
subsídio, conforme fôr de direito.

Secretaria do Montepio dos Servidoflres do Estado, na 
Praia, 15 de Fevereiro de 1980. — O Secetário da Direcção, 
Daniel Andrade Sousa.
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ANÚNCIOS jUDICIAIS E OUTROS
o

Ck)nfecções Morabeza, S. A. R. L.

ASSEMBLEIA GERAL 
CONVOCATÓRIA

Nos termos do artigo 16.® dos Estatutos, convoco os 
Senhores Acconistas! a reunirem-se em Assembleia Geral 
Ordinária, r.o da 26 de Março de 1980, pelas dezanove 
horas e quinze minutos, na s-ede da Associação Comercial, 
Industrial e Agrícola, nesta cidade do Mindelo, com, a se
guinte ordemi de trabalhos:

1 — Discutir, aprovar ou modificar o relatório, balanço
e contas do Conselho de AdmínistraCão e o pa
recer do Conselho F scel, vre.ativos ao exercício 
de 1979.

2 — Diversos.
Mindelo, 26 de Fevereiro de 1980. — O pres dente da 

M<*sa da Assemblea Geral, Filinto Jóia Martias.(
(34)
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